
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 30 
 
 
SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, NO DIA 19 DE AGOSTO DE 2024, A PARTIR 
DAS 14 HORAS, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL 
ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA 
(DAVIDCOSTA@TJCE.JUS.BR), NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, 
ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE. FICAM AS PARTES E OS 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS CIENTES, POR MEIO DESTE EDITAL, DE QUE OS PROCESSOS QUE FOREM 
SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO PROVISÓRIO, COM VOTAÇÃO UNÂNIME E QUE NÃO TIVEREM DESTAQUE, 
TERÃO SEUS JULGAMENTOS TORNADOS DEFINITIVOS, NOS TERMOS DOS VOTOS DOS RESPECTIVOS 
RELATORES, COM A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO EM SEGUIDA AO TÉRMINO DA SESSÃO. 
 
23 - 0166200-59.2017.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
24 - 0158096-44.2018.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
25 - 0005610-24.2019.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
26 - 0163487-43.2019.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
27 - 0005205-25.2019.8.06.0091/50001 - Embargos de Declaração Cível - Iguatu/2ª Vara da Comarca de Iguatu. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
28 - 0157165-17.2013.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
29 - 0209201-89.2020.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
30 - 0209229-23.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. 
Embargante: D. P. do E. do C.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: E. do C.. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
31 - 0018014-31.2017.8.06.0119/50000 - Embargos de Declaração Cível - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de 
Maranguape. Embargante: Antonia Albaniza de Sousa e Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Embargado: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
32 - 0002857-47.2019.8.06.0119/50000 - Embargos de Declaração Cível - Maranguape/1ª Vara Cível da Comarca de 
Maranguape. Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Embargado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS 
BEZERRA DE ARAUJO 
 
33 - 0000106-56.2018.8.06.0173/50000 - Embargos de Declaração Cível - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
34 - 0050656-92.2021.8.06.0062/50000 - Embargos de Declaração Cível - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. 
Embargante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE 
ARAUJO 
 
35 - 0050520-42.2021.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/Vara Única da Infância e 
Juventude da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: D. P. do E. do C.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Embargado: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS 
BEZERRA DE ARAUJO 
 



36 - 0050645-39.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apte/Apdo: Maria Cleidiane 
da Silva. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Apte/Apdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
37 - 0257341-86.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Francisco Gleidson Nunes Morais. Advogado: Maykon 
Felipe de Melo (OAB: A1399/AM). Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
38 - 0800004-62.2024.8.06.0117 - Remessa Necessária Cível - Maracanaú/Vara Única da Infância e Juventude da 
Comarca de Maracanaú. Requerente: Lucas Daniel Moura Façanha. Requerido: Município de Maracanaú. Relator(a): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
39 - 0067328-93.2017.8.06.0167 - Apelação / Remessa Necessária - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Apelado: Raul de Lima Braga. Advogado: Lintor José Linhares Torquato (OAB: 15131/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
40 - 0005422-34.2019.8.06.0167 - Apelação / Remessa Necessária - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Remetente: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Apelado: Thiago Macário Lima Pinheiro. Advogado: Savigny Medeiros de Sales (OAB: 31306/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
41 - 0130194-24.2015.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Remetente: 
Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Matheus Marques Aguiar. Advogada: Monica Maria Marques Aguiar (OAB: 
25987/CE). Advogada: Suzana Alcione de Souza Ribeiro Costa (OAB: 11780B/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES 
 
42 - 0051098-12.2020.8.06.0121 - Apelação / Remessa Necessária - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Raimundo Nonato da Silva Oliveira. Advogada: 
Paloma Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). 
Apte/Apdo: Município de Senador Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Advogado: Daniel 
Francisco Lopes Neto (OAB: 38023/CE). Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
43 - 0050339-48.2020.8.06.0121 - Apelação / Remessa Necessária - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Maria Elenir Silva. Advogada: Paloma Mourão 
Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apte/Apdo: Município de 
Senador Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES 
 
44 - 0050350-77.2020.8.06.0121 - Apelação / Remessa Necessária - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Maria Rosana Marques. Advogada: Paloma 
Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apte/Apdo: 
Município de Senador Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
45 - 0050349-92.2020.8.06.0121 - Apelação / Remessa Necessária - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Maria Roberlini de Araújo. Advogada: Paloma 
Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apte/Apdo: 
Município de Senador Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
46 - 0214560-20.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. Procurador: Procuradoria Federal No Estado do Ceará - PFCE (AGU). Apelado: Carlos Alberto Ferreira da Silva. 
Advogado: Heitor Lima Albuquerque (OAB: 33557/CE). Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
Total de processos a julgar: 46 
 
Fortaleza, 6 de agosto de 2024. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 
 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


